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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0429 de 09 de Abr i l de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atr ibuições que lhe são conferidas pe lo ar tigo 18 , item li, 
do Decr e to- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0185/85- SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar ALICE AUGUSTA NARTINS VENTURA NAGA
LHÃES , Dire tor do Departamento de Saúde da SESA, para res -
ponder acumulativamente, em substituição, pelo expediente da 
Secretaria de Saúde do Governo deste Território, durante o 
impedimento do respectivo t i t ular, no período de 02 a 07 de 
abril do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião, em ~acapá, 09 de abril de 1985, 
979 da Repúb lica e 429 da Criação do Terri t ório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINI ST~RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do An~.c~pâ 

DECRETO (P) N9 04 30 de 10 de Abri l de 1985 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribui ções que lhe são conferidas pe l o artigo 18, i tem II, 

Secr etário de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇÚ GUI~~S COLARES 

Secretário de Segurança Públ ica 
Dr . AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

do Decreto-Le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os t ermos do Ofício número 1242/85-SEEC/DAA/APES , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Incluir, no r elacionamento cons tante no Decre 
to (P) N9 04 21, de 16 .04 .84 , publicado no Diário Oficial do 
Terri t ório de n9 4 162, do dia 18 do mesmo mês e ano , a ser
vidora NARIA ALICE RAHALHO DE OLIVEIRA TENORIO , ocupante do 
emprego de Professor de Ensino de 19 Grau, Código LT- N- 601, 
Classe "B", Referênc i a 1, da Tabel a Permanente do Governo 
deste Terr1tor 1o, lotada na Secretaria de Educação e Cultu
ra- SEEC, a contar de 02 de abril do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em ~\acapá, 10 de abril de 1985 , 
979 da RepÚbl i ca e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0431 de 10 de Abril de 1985 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando da s 
a tribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decre to- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840.000654/85-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 101 , 
item III e 165 , item XX, da Cons tituição Federal do Brasil, 
com a redação dada pe l a Emenda Constitucional n9 18, de 
30.06.81, a RAI~illNDA CASTILO DIAS, matr Ícula n9 2 .079. 159 , 
no car go de Pro fessor de Ens ino de 19 e 29 Graus , CÓdigo 
N-601, Classe "C", Referênc ia 2, do Quadro Permanente do Go 
verno deste Território , devendo pe rceber proventos corres ~ 
pondentes da Classe "D", Referência 2, de conformidade com 
o artigo 184 , item I, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 
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1952, em face do que drspõe a Lei n9 6.701, de 24 de outu 
bro de 1979, observado o § 29 do artigo 102, da Constitui -
ção Federal. 

Palácio do Setentr1ao, em Macapá, 10 de abril de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0432 de 10 de Abril de 198S 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18, i tem I I, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . !9 - Designar ANT~RO UUARTE DIAS PIRES LOPES , Se -
cretário de Planejamento e Coordenação do Governo deste Ter 
ritório, para viajat· de Macapá, sede Je St':::s atividades at;r 
a cidade de Belém- PA, a fim de t ratar de assuntos de inte -
resse da Admi nistração amapaense, no dia 09 de abril do cor• 
rente ano. 

Art. 29 - Revogam- se as di sposições em contrário . 

Palác i o do Setentrião, em ~~capá, 10 de abri l de 198S , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Territór i o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0433 de 10 de Abril de 198S 

O Governador do Território Feder al do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer i das pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28820 .000326/8S-SEGUP , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
item II e 178, item I , alínea "a" , da Lei n9 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6 .481, de OS 
de dezembro de 1977 , a GUILHERME TEIXEIRA DA ROCHA, matrícu 
la n9 1.887 . 233, no cargo de Agente de Te l ecomunicaçÕes e 
Eletricidade, Código NM-808, Classe "D" , Referência NM- 28 , 
do Quadro Permanente do Governo deste Território, devendo 
perceber proventos correspondentes da Classe "Especial", Re 
ferência NM- 32 , de conformidade com o artigo 184, item I-;
da c itada Lei n9 1. 711/52, acresc i da da vantagem financeira 

prevista no art igo 39 do Decreto-lei n9 2.2 11, de 31 de de
zembro de 1984, observado o § 29 do artigo 102, da Consti -
tuição Federa 1. 

Palácio do Setentrião, em hacapá, 10 de abril de 198S , 
979 da Repúb!ica e 429 da Criaçã~ do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTERIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0434 de 10 de Abril de 198S 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pel o artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Incluir , no relacionamento constante do De -
ereto (P) N9 0421 , de 16. 04 .84, publicado no Diário Oficial 
do Terr itório de n9 4162 , do dia 18 do mesmo mês e ano, os 
ser vidores referidos no anexo deste Decreto, ocupantes do 
emprego de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, pertencen
tes ã Tabela Permanente do Governo deste Terri tór io, lata -
dos na Secretaria de Educação e Cultura- SEEC, a contar de 02 
de abril do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 10 de abril de 198S, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ANEXO DO ARTIGO 19 DO DECRETO (P) N9 0434 DE 10 DE ABRIL DE 
198S 

CLASSE "A" (Professor de Ensino de 19 Grau Referência 1) 

01 . Benedito Gonçal ves Teles 
02. Edineide Dias de Araújo 
03. Maria José Lopes Oliveira 
04 . Maria de Nazaré Pinheiro da Si l va 
OS . Maria Raymunda da Silva Vilhena 
06. Miriam dos Santos Silva 

CLASSE "B" (Professor de Ensino de 19 Grau Refe r ência 1) 

01. Adervan Dias Lacerda 
02 . Edna Guedes de Souza 
03. Iris da Rocha de Al meida 
04. Kátia Moro de Carvalho 
OS. Shirley Nogueira de Queiroz 
06 . Sônia Maria da Costa 
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CLASSE "C" (Professor de Ensino de 29 Grau Referência I) 

OI. Ana Rita da Silva Siqueira 
02 . Antonio Gurjio de Ol iveira 
03 . Dulcinea Dias Brazio 
04. Ivanete de Souza Anaice 
05 . Maria do Carmo Estevam da Silveira 
06 . Maria das Graças Gurgel 
07. Neidirce Rodrigues Cardoso 
08 . Osvaldo Aranha Brito 
09 . José Maria Pinto 

NINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (N) N9 012 de 10 de Abril de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
a tribuiç6es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969, 

-Considerando que o Decreto-lei 2. 267 , de 13 de março 
de 1985 , transformou os cargos de Defensor Público da Car -
reira do Ministério Público do Distrito Federa l e Territó -
rios em cargos de Promotor de Justiça Substituto; 

- Considerando que em razão dessa transformação o Ser
viço de Assistência Judiciária passará a ser prestado pelos 
Governos do Distrito Federal e Territórios ; 

- Considerando que a Assistência Judiciária, nos ter -
mos da Lei 1.060 , de 05 de fevereiro de 1950 se cons tituium 
direito individual, assegurado na Constituição Federal; 

- Considerando, finalmente, ser dever do Estado prestar 
Assistência Judiciária gratuita a quem dela necessitar de m~ 
do a garantir a apreciação pelo Poder Judiciário , de qual -
quer l esão de direito individual, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Criar o Serviço de Assistência Judiciária do 
Governo do Território Federal do Amapá, com a finalidade de 
prestar assistência judiciária gratuita aos necessitados . 

Art . 29- Considerar-se necess itado, para os fins des
te Decreto , todo aquele cuja situação econômica não lhe per 
mita pagar as custas do processo e os honorários de advoga~ 
do, sem prejuízo próprio ou da família . 

Art . 39 - O Serviço de Assistência Judiciária do Gover 
no do Território ficará subo rdinado a Procuradoria Geral . 

Art. 49 - O Procurador Geral, logo após a publicação do 
presente Decreto, deverá adotar as providências necessárias 
ã instalação do Serviço de Assistência Judiciária bem como 
a sua regulamentação . 

Art . 59- Fica extinto a Junta de Conciliação e Arbi
tramento, criada pelo Decreto (N) N9 024 , de 08 . 09 . 83. 

Art. 69 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Palácio do Setentriio, em Macapá , 10 de abril de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA '!UNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 137/85 - P'!H. 

O Prefeito ~!un icipal de Hacapá , usando da s atribuiç6es 
que lhe são conferidas por l ei, 

CONSIDERANDO os t rabalhos elabor ados pe la Comissão ins 
titu{da através da Portaria n9 108/84 - PHH, de 06 de abril 
de 1984 , 

DECRETA : 

Art. 19 - Conceder Reclassificação aos servidores do 
Quadro de Pessoal da Prefútura ~lunicipal de Macapâ, nas 
seguinte s categorias funcionais; 

I - CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE PORTARIA, GÚDIGO
TP .O 12 . 1: 

01 - Sebastião Santos do Nascimento 
02 - Manoel Ferreira de Melo 
03 - ~~noe l Rai mundo Pelaes da Luz 
04 - Joaquim Coutinho da Silva 
05 - Raimundo Balieiro 
06 - Raimundo Gomes da Silva 
07 - José Ribeiro Cardoso de Lima 
08 - Antonio Sebastião Paes Sampaio 
09 - Antonio Lourenço Jard im 
10 - Heitor Lemos da Conceição 
11- Perpetua Geralda de Souza Gonçalves 
12 - Rosa Alves de Souza 
13 - Ozeno Pereira Filho 
14 - Nercedes S. do Rosârio 
15 - Miguel Evangelista da Silva 
16 - Geraldo Souza Costa 
17 - Maria ~~rina Guedes Soares 

II - CATEGORIA FUNCIONAL DE MOTORISTA OFICIAL, CÚDIGO
TP .011. 4 : 

01 - Dilson de Souza Dias 
02 - Jose Mar i a de Horais Picanço 

III - CATEGORIA FUNCIONAL DE ARTÍFICE,CÚDIG0- ART.022 .5 

01 - Jorge Pedro Santos do Nascimento 
02 - Cícero ~~ t ias de Oliveira Picanço 
03 - Henergildo Negrão Rodrigues 
04 - Raimundo Felicio Rosa Santos 
05 - Amor Antonio da Silva 
06 - Francisco Pereira Morais 
07 - ~!anoel Olimar Tr indade 
08 - Sebastião Fer reir a de Jesus 
09 Valdomiro do Nascimento L. Fortuna t o 
10 - Jose Saraiva 
11 -Ca r los Darteli Honteir o Neves 
12 - Frederico Monteiro da Cos ta 
13 - José Pena Pinheir o 
14 - Valter Gomes Correa 
15 - João Leite Neto 

IV - CATEGORIA FUNCIONAL DE ARTÍFICE ESPECIALIZADO, CC 
DIGO ART .ESP.023.8 

O 1 Antonio de Oliveira Cas tro 
02 - Rosemiro Leão dos Santos 
03 - Joio Pena 
04 - Darcindo ~lira Morais 
05 Raimundo Coutinho da Si lva 
06 - Rodival Silva Costa 
07 - Simão dos Anjos 

V - CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, CÚ 
DIGO-AAA.03 1.3 

01 - José Ferre ira Ribeiro 
02 - Harilda Ferre ira do Nasc imento 
03 - Ana ~~ria Ramos Pinheiro 
04 - Nair Pinheiro da Silva 
05 - Antonio Paiva Barros 
06 - ~~rio Roberto Carmo da Silva 
07 - Raimundo Nonato da Penha 

VI - CATEGORIA FUNCIONAL DE ATENDENTE HOSPITALAR, CCDI 
DO- AAA. AH. 032. 1 

01 - Raimunda Cordeiro Lopes 
02 - ~!aria José de Oliveira 
03 Elena Reis Duarte 
04 - Geraldina Oliveira de Nela 
OS - ~!aria José Almeida da Silva 
06 - Donata Souza ~~tos da Silva 
07 - Milta Barbosa da Silva 
08 - ~~ria Suely Perei r a Monteiro 
09 - ~~r ia Dulcinei a Nunes Palmer i n 
10 - ~~ria das Graças Ferreira das Neves 

VII - CATEGORIA FUNCIONAL DE PROFESS OR DE LICENCIATU~~ 
PLENA- C0DIGO- AEC.PLP.04 1. 13. 

01 - Raimundo Vilhena da Rocha 
02 - Luzia Pastana }[outeiro 
03 - Bartira Rosa Dias 
04 - Va lz indo Cardoso de Freitas 
05 - José Roberto dos Santos Lima 



M~p6, 12·04-85 DIA RIO OFICIAL Pág.4 

VIII - CATEGORIA FUNCIONAL DE PROFESSOR DE LICENCIATU
RA CURTA - C0DIGO- AEC.PLC .042 . 10. 

01 - Maricelia ~~rtins Mareco 
02 - Otoniel Lopes· de Oliveira 
03 - Juracy Corrêa Castro 
04 - Arlete Dias Malcher 
OS - Maria das Graças Brasil Machado 
06 - Eliete Barros Vales 
07 - Emanuel ~~rco Santos Souza 
08 - Ana Costa .Barriga 
09 - José Raimundo Souza do Rosário 
10 - Antonio Wil liam Neri Worrel 
11 -José Nilo Silva de Albuquerque 
12 - Rosenaldo de Souza Nunes 
13 - Izidia Picanço Ramos 
14 - Antonio Armando dos Santos Pontes 

TX - CATEGORIA FUNCIONAL DE AUXILIAR DE DISCIPLINA-CO
DIGO AECD.04S.1 

01 - ~~ria das Neves Amanajás 
02 - Aurea Lúcia Pimentel Lacerda 
03 - Esmeralda Santa Rosa Ramos 

X - CATEGORIA FUNCIONAL DE. FISCAL DE TRIBUTOS - CÓDIGO 
TAF.ANM.OS2.7. 

01 - De usdete Bezerra de Souza 
02 - Antonio Carlos do Rosário Souza 
03 - José Amiraldo Cardoso de Brito 
04 - Oséas Marques dos Santos 
OS - Francisco Ferreira Brito 

XI - CATEGORIA FUNCIONAL DE T~CNICO DE CONTABILIDADE 
CÓDIGO ANMCT.061.3. 

01 - Maria Ivanete Barbosa Avelar 
02 - Maria Abintes UchÕa 
03 - Mário Célio Ferreira de Aquino 

XII - CATEGORIA FUNCIONAL DE AUXILIAR T~CNICO DE ENGE
NHARIA - C0DIGO-~ffiG.062.3 

01 - Benedito Bosque do Carmo 
02 - Odinaldo Amaral Cordeiro 
03 - Aluizio Silva da Costa 
04 - Reginaldo Cardoso de Lima 
OS - Pedro da Silva Santos 
06 - José Guilherme de Souza Vales 
07 - Vitor Jaime de S. Santos 
08 - Raimundo Santos da Silva 
09 - João Borges Viegas Souto 
10 - João Clebio Lima Machado 
11 Gilmar Costa de Souza 
12 - Jair Ferreira Castelo Branco 
13- Osmarino Alves Holanda Ne to 

XIII - CATEGORIA FUNCIONAL DE AUXILIAR T~CNICO HOSPITA 
LAR, CÓDIGO - ANMH .063.3 

01 - Nilton Luiz Cabral Tork 
02 - Ana Lúcia Fernandes de Brito 

XIV - CATEGORIA FUNCIONAL DE AUXILIAR T~CNICO DE ADHI-
NISTRAÇÃO, CÓDIGO ~~.064.3 

01 - Maria de Nazaré de Souza Rodrigues 
02 - Oberdan Gonçalves Silva 
03 - Raimunda do Rosário P. das Chagas 
04 - Liuba Rosa Semblano ~~nso 
OS - ~~rcos Antonio Silva do EspÍrito Santo 
06 - Joberto do Livramento Helo 
07 - Lidia LÚcia de Oliveira Alves 
08 - José Lima ~~rques 
09 .- Francisco de Acis Souza Barreto 
10 - Lourdes Palheta dos Santos 
11 -José Orivaldo Santos Saraiva 
12 - José Paulo Brito Sarmento 
13 - Ana Claudia Sena de Brito 

XV - CATEGORIA FUNCIONAL DE T~CNICO AGR!COLA, CÓDIGO -
ANHTA.066 . 3 

01 - Edivaldo Penha dos Santos 
02 - Ivan Raimundo Rocha de Araujo 
03 - Osvaldo Ferreira da Silva 
04 - Sergio Carlos Araujo Dias 
OS - Antonio Carlos Souza do Carmo 

XVI - CATEGORIA FUNCIONAL DE T~CNICO EH ENSINO E ORIEN 
TAÇÃO EDUCAC:ONAL, CÓDIGO-ANSTEOE . 083.2. 

01 - Elcyzabel de Siqueira Simões 

Art . 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 14 
de março de 198S . 

CUHPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE ~IJ'.RÇO, 13 de março de 198S. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO HUNICIPAL DE ~~CAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA HUNICIPAL DE ADNINISTRAÇÃO, 
aos 13 dias do mês de março de 198S. 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÃ 
SECRETÁRIA HUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ,O 

PROCURADORIA GE~ 

CONV~NIO N9 040/85- PROG 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEB~I O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ~~PÁ E A PREFEITURA ~IUNICIPAL DE CALÇOENE, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,d~ 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura ~luni 
cioal de Calçoene, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Hunicipal, Senhor COARACY SOBREIRA BARBOSA , doravante deno
minada simplesmente PREFEITURA , resolvem de comum acordo f ir 
mar o presente Convêni o, mediante as cláusu l as e condiçÕes 
segu intes: 

CLÁUSULA PRUIEIRA - DO FUNDAM:ENTO LEGAL : O presente Con 
vênio foi celebrado com fundamento no disposto no item 
XVII do art . 18 , do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro 
de 1969, combinado com a alínea "f" do § 29, do art. 126, 
do Decreto-lei n9 200 , de 2S de feverei ro de 1967. 

CLÁUSULA S~GUNDA - DO OBEJETIVO : O objetivo do presen
te Conven1o é a contratação de pessoal e a contratação de 
bolsistas que irão desenvolver atividades no Hunicípio de 
Calçoene, no período de 19 de fevereiro a 31 de dezembro 
de 1985, conforme Plano de Aolicação aue fica fazendo parte 
integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Destinar recursos para atender a execução do presente 
·Convênio no valor de Cr$ : 34.237.559 (Trinta e Quatro Hi 
lhÕes, Duzentos e Trinta e Sete Mil, Quinhentos e Cinquenta 
e Nove Cruzeiros); 

b) Fiscalizar e acompanhar , através da Secretaria de Pro 
moção Social, a execução dos objetivos deste Convênio . 

li - DA PREFEITURA: 

a) Realizar as atividades previstas neste Convênio , em -
pregando os recursos transferidos pelo GOVERNO de acordo com 
a Cláusula Segunda deste Convênio; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa através da Secretaria de Promoção Social , 
acompanhar a execução deste Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da 
assinatura deste Convênio no valor de Cr$: 34 . 237.559 (Trin
ta e Quatro MilhÕes, Duzentos e Trinta e Se te Hil, Quinhen -
tos e Cinquenta e Nove Cruzeiros ) , correrão à conta do Fundo 
de Participação dos Estados, Distrito Federal e Territórios , 
Programa de Trabalho 158 14866 .067, ass im distribuídos : 

a) Cr$ : 24.44 9. 874 (Vinte e Quatro MilhÕes, Quatrocent os 
e Quarenta e Nove Mil , Oitocentos e Setenta e Quatro Cruze i
ros), de acordo com a Natureza da Despesa 4 . 1. 3.0 .01, confor 
me No t a de Empenho n9 1914, emitida em 01 de março de 198S ;-

b) Cr$ : 1.443 . 955 (Hum Milhão, Quatrocentos e Qua renta e 
Três Mil, Novecentos e Cinquenta e Cinco Cruzeiros) de acor 
do com a Natureza da Despesa 3 . 1. 3 . 1.00 , conforme Nota de Em 
penho n9 1899, emitida em 01 de março de 1985; 

c) Cr$ : 6 . 939 . 775 (Seis ~lilhÕes, Novecentos e Trinta e No 
ve Mil , Setecentos e Setenta e ·c:.nco Cruzeiros) de acordo com 
a Natureza da Despesa 3.1. 3.1.00, conforme Nota de Empenhon9 
1898, emitida em 01 de março de 1985; 
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d) Cr$: 1.403.955 (Hum Milhão, Quatrocentos e Três 
~lil, Novecentos e Cinquenta e Cinco Cruzeiros) de acordo 
com a Natureza da Despesa 3. 1 . 3 . 1. 00, conforme Nota de E~ 
penha n9 1900 , emitida em 01 de março de 1985 . 

CLÁUSULA 'QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os re -
cursos destinados à execução deste ins trumento , serão li
berados de uma só vez , apos a sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓS ITO DOS RECURSOS: Os recuE_ 
sos que por f orça deste instrumento a PREFEITURA receber, 
enquanto não forem aplicados aos fi ns a que se destinam , 
serão depositados em conta bancária especial, a ser movimen 
tada pela Prefeitura, obrigando- se esta a enviar ao GOVE"if 
NO, extrato de conta e fazer const~r nos diver sos docume~ 
tos de suas prestações de conta s o nome do sacado , os va
lores e as datas das emissões dos cheques e a quem foram 
pagas as importâncias. 

CLÁUSULA seTIMA - DA P~ESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITU
RA deverá pr es t ar contas da aplicação dos recur sos r ecebi 
dos à Secretar ia de Finanças - SEFIN , no máximo 30 (trin~ 
ta) dias após o têrmi no da vigência do present e Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA : O presente Convênio te 
rã vi gência a partir de 01 de fevereiro atê 31 de dezem~ 
bro de 1985. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será diret~ 
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer título for utilizado na execução deste Convê -
nio , não tendo com o GOVERNO relação jurídica de qua l quer 
natureza . 

CLÁUSULA DeCI}~ - DA MODIFICAÇÃO , PROFROGAÇÃO E RESCI 
SÃO : Mediante assent imento dos convenentes , este Convênio 
poderá ser modificado ou prorrogado atravês de Termo Adi
tivo ou rescindido de pleno direito, por inadimplementode 
qualquer de suas cláusulas e cond i ções , independente de 
ação, notificação ou interpe l ação judicial . 

CLÁUSULA DeCI}~ PR!}ffi!RA - DA PUBLICAÇÃO: A publica -
ção deste Convênio no Diário Oficial do Governo deste TeE_ 
ritório, deverá ser feita no prazo de 20 (vinte) dias a 
contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DeCI}~ SEGUNDA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Comarca de ~laca pá , Território Federal do Amapá para di 
rimir _quaisquer dúvidas oriundas da execução deste Convê~ 
nio , com exclusão de qualquer outro por ma i s privilegiado 
que seja . 

E, para val idade do que ficou estabelecido pelas par
tes, lavr ou- se este instrumento em cinco (OS) vias de 
i gua l teor e forma, para o mesmo fi~ de direito , na pre -
sença de duas (02) testemunhas abaixo a ssinadas . 

ELE}ffiNTO 
DE 

DESPESA 

4. 1.3.0.0 1 

3. 1.3. 1.00 

T O T A L 

Ma capá (A.P) , 06 de ma~:ço de 1985, 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

COARACY SOBREIRA BARBOSA 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

SETOR DE FINANÇAS 

AUTORIZO : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

PLANO DE APLICAÇÃO DO CONV~NIO 

ESPECIFI CAÇÃO 

PESSOAL CI VIL 

REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PE~ 
SOAIS 

T O T A L 

24.449.874 

9 . 787 . 685 

34 . 237 . 559 

E S T A T U T O 

D A 
ASSOCI AÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA BANCO ECONOMICO· DE }~CAPÁ 

ASERBE 

CAP!TULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO, FINALIDADE E OBJETIVOS DA AS
SOCIAÇÃO 

ARTIGO l - A Associação Esportiva e Recr eativa Banco Eco 
nômico de Macapá , des i gnada s i mplesmente por ASERBE , é uffiã 
Sociedade Civil, com fins Sóci o-Cultura-Recr eativo- Esporti
vo , com sede e foro na Ci dade de Macapá-Ap , s ituada à Rua 
cândido Mendes, 1. 47 1, com prazo de duração i ndeterminado , 
sem fins l ucrativos , regendo-se pelo present e Es t atuto, pe
l as normas do Banco e pe l as demais disposiçÕes em vigor e 
tendo como sóci os , func i onários do Banco EconômicoS/A. , ou 
de empresas subsidiárias ou coligadas, podendo abrir sub-s~ 
des em quaisquer cidades de Macapá . 

ARTIGO li- São Objetivos da ASERBE : 

a) - a integração, o congraçamento e o desenvolvi men -
to , Sócio- Cultur al- Recreativo- Esportivo dos asso
ciados e fami l iares; 

b) - o aprimoramento de espírito de unidade , sol idari~ 
dade e cooperação entre associados ; 

c) - o desenvolvimento de uma política de maior aproxi 
mação e integração entre as empr esas do Grupo Ec~ 
nômico e a comunidade local; 

d) - a contribuição para o desenvolvimento fí s i co e men 
ta l dos associado s a través de aprendizado e da pra 
tica, da modalidade s espor t ivas e a t ividades r e ~ 
cr eativa s e culturais. 

ARTIGO 111-A per sonalidade j ur í dica da ASERBE é di s t in 
t a da dos sócios , os quais não r espondem nem mesmo subsidi~ 
riamente pelas obrigaçÕes por ela contraldas. -

ARTIGO rv- e vedado a ASERBE envolver- se em mani festa -
çÕes religiosas , polí ticas , partidárias ou em qual quer ou -
tra que se afaste de suas finalidades específicas . 

CAP1TULO li 

DO QUADRO SOCIAL 

SEÇÃO I 

DAS CATEGORIAS DOS SÓCIOS 

ARTIGO V-O Quad ro Social será composto das seguinte s c~ 
t egorias: 

a) - Sócio Proprietário ; 

b) - Sócio Famí l ia; 

c) - Sócio Benemérito ; 

d) - Sóci o Contribuinte . 

ARTIGO VI - São Sócios : 

19 - PROPRIETÁRIO: 

Os funcionários do Banco Econômico S/ A. , e de suas 
empresas s ubs idiárias ou coligadas que adquirirem títulos 
patrimoniai s da ASERBE . 

a) - A recisão do contra t o de trabalho, salvo no caso 
de aposent adori a , implicará no automático desliga 
mento, do ex- funcionário do quadro social dã 
ASERBE, devendo o seu títul o ser alienado a out ro 
funcionár i o . 

29 - FAH1LIA: 

O dependente do associado , assim considerado pela 
legislação previdenciá r ia federal . 

39 - BENEMtRITO: 

Os que hajam prestados extr aordinários serviços à 
ASERBE . 

49 - CONTRIBUINTE: 

Será contribuinte o sócio que pertencer ao quadro, 
de func i onários do Banco Econômico S/ A., ou das empresas sub 
s i diárias e coligadas do Banco EconômicoS/A. , durant e u~ 
carência de 30 (tr inta) dias, di go meses , quando se efetiva 
rá a condição de adquirinte do titulo de sócio patrimonia l~ 
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ARTIGO VII - O valor nominal do título patrimonial da 
ASERBE será expresso de Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional § - a) O Conselho Deliberativo fixará a forma de 
pa2amento dos títul os . 

ARTIGO VIII - A proposta para a concessao dos títulos de 
sócios beneméritos será apr esent ada pela Diretoria, devida
mente fundamentada , ao Conselho Deliberativo que decidir so 
br e a refer ida pr oposta. 

SEÇÃO li 

DOS DIREITOS DOS SÓCIOS PROPRIETÁRIOS E 
CONTRIBUI NTES 

ARTIGO IX-~ garantido aos sóci os propr ietários e con
t ribuintes, qui tes com suas obrigações sociais , o direito 
de : 

19 - Votar e ser Votado; (Exceto os sócios contri buin-
t es) ; 

29 - Tomar parte nas Assembléias Gerais , discut indo e 
vot ando os assuntos nelas t ratadas: 

39 - Propor à Diretoria e à Assembléia Geral , medida de 
interesse áocial; 

49 - Solicitar, por escrito, quaisquer informações r e
l acionadas com a ASERBE, à Diretoria , dentro dos limites es 
tatutários . 

59 - Frequentar a sede da ASERBE e suas dependências; 

69 - Partici par dos eventos e atividades promovidas P! 
la ASERBE . 

79 - § ÜNICO : Os soc1os contribuintes não poderão ser 
candidatos ou ocupare~ aos cargos de Presidente; Conse lhoDe 
liberativo , Conselho Fiscal e Diretori a Executiva. -

a) - Somente os sócios patrimoniais, com mais de S(cin 
co) anos de vínculo trabalhista no Banco EconômicoS/A. , em 
empresas subsidiá rias e/ou Co l igadas poderão candidatar- se 
aos cargos de Presidente do Conselho De l iberativo, Conselho 
Fiscal e Diretoria. 

SEÇÃO III 

DOS DI RE ITOS DOS SÓCIOS 

ARTIGO X- São Direitos dos Sócios em Geral : 

19 - Frequentar a sede da ASERBE e de suas dependên 
ci as. 

29 - Utilizar- se dos se r viços normalmente prestados pe 
la ASERBE , pagando , quando for o caso, as r etribuições devi 
das. 

ARTIGO XI- Para garantia dos direi tos confe ridos por es 
te Estatuto fica instituída a Carteira Social para todas as 
categorias de sócios . 

§ ÚNICO: A carteira alud i da , de uso obr i gatório, deve 
rã cont er o nome e o re trato do Associado, o número de s ua 
matrícula , categoria a que pertencer o número da conta cor
rente e agência . 

SÉÇÃO IV 

DOS DEVERES DOS SÓCIOS 

ARTIGO XII- Const ituem dever es dos Sócios: 

a) - Contribuir para que a ASERBE, r ealize as suas fi
nalidades; 

b)- Proceder corretamente nos luga res em que estej a r! 
presentando a ASERBE; 

c ) - Res pe i tar os membros da Diretor ia e seus r epresen 
tantes legais no exercício de suas funções ; 

d) - Zelar pe l o patr imônio moral e mater ial da ASERBE; 

e ) - Cumpri r o presente Estatuto e os regulamentos em 
vigor; 

f) - Desempenhar com ze l o e decisão os encargos ou mi s 
sões que aceitar dos poder es da ASERBE; 

g) - Respeitar os adver sár ios em di sputas esportivas e 
igualmente respeitar e acat ar a autor idade dos jui 
zes e dos representantes de entidades s uperiores 
às quais a ASERBE estiver fi l iada; 

h) - Comparecer às convocações feitas, salvo por moti
vo de forca mai or; 

i) - Comunciar, à Diretoria, irregularidades ou fatos, 
de seu conhecimento prejudicial à ASERBE ; 

j) Abster-se, dent ro da ASERBE, de manifestaçÕes de 
caráter político, religioso ou ideológico; 

1) - Pagar pontualmente as contribuições e taxas a que 
estiverem sujeitas . 

ARTIGO XIII - Os sócios proprietários e contribuintes P.!: 
garão taxa de manutenção mensal no valor a ser combinado em 
Assemblé i a Geral . 

§ 19 - A Taxa de manutenção e/ou de aqu1s1çao de títu
los dos sócios patrimoniais, e / ou taxa de contribuição para 
os sócios contr i buintes , serão pagas mediante desconto em 
fo l ha de pagamento dos sócios e creditada na comta da 
ASERBE. 

§ 29 O Consel ho Deliberativo poderá r ever e reajus -
tar o val or da taxa de manutenção, periodicamente. 

SEÇÃO V 

DA DISCIPLINA E DOS RECURSOS 

ARTIGO XIV- Ensejará punição, prática de atos que im -
pliquem em vio l ação dos deveres sociais, sobretuto aquelas 
que se revelem atentatórios às normas da moralidade e dos 
bons costumes . 

ARTIGO XV- De acordo com a gravidade da falta, o Asso
ciado infrator ficará sujeito , independente de ordem, a uma 
das penas abaixo anunciadas: 

19 - Censura; 

29 - Adver tência; 

39 - Suspensão, limitada ao prazo mínimo de 180 (cento 
e oitenta) dias; e 

49 - Exclusão . 

ARTIGO XVI- Qualquer associado, mediante queixa, pores 
cri to comunicar , à Diretoria da ASERBE, a prática do ato que 
fará seu direi t o de sócio, i ndicando o nome do autor e r e -
querendo a adoação de medida cabível . 

ARTIGO XVII - O processo de apuração será regul amentado 
pe l a Diretoria, sendo f acul t ado ao associado pass ível de pu 
nicão, todo s meios de defesa admit idos em direito, inclu s i~ 
ve o de recorrer da decisão para a Assembléia Ge r a l . 

CAPITULO I II 

DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO XVIII- O Patrimônio da ASERBE, é cons~ i tuído por 
seus bens móveis , imóveis, direi tos, val o res e açoes que po~ 
sua ou venha a possuir. 

§ ÚNI CO: O Patrimônio da ASERBE é inal i enável, no todo 
ou em parte , sa lvo expresso consent imento do Banco Econômico 
S/ A. 

ARTIGO XIX - Cons tituem Receitas da ASERBE: 

19 - ORDI NÁRIAS: 

a) 

b) 

c ) 

As taxas de manutenção obrigatórias, pagas pe los 
s ócios; 

A contribuição mensal de cus teio, doada pel o Ban
co Econômico S/ A.; 

Renda Patrimonial. 

29 - EXTRAORDI ÁRI AS: 

a ) Doação para i nvest imento; 

b) Ajuda para promoções especiai s: 

c) 

d ) 

SubvençÕes; 

Reembolso de despesas com pres t ações de serviços 
a Associados . 

ARTIGO XX- A Dire t or ia poder á aceitar doaçÕes , donati
vos, auxí l ios, subvenções e constituir rendas , sempre sem 
encar gos ou vinculaçÕes , desde que não contrar iem os fi ns 
obj e tivos dentro das disposiçces da ASERBE e sua finalidade 
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nao lucrativa. 

ARTIGO XXI- Constituem despesas da ASERBE as que se fi 
zerem necessar1os para a consecução de seus objetivos den = 
tro das disponibilidades finance iras . 

ARTIGO XXII- Na hipótese da extinção da ASERBE, rever
terá ao Banco Econômico S/A., todo e seu patrimônio . 

CAPÍTULO IV 

DOS PODERES DA ASSOCIAÇÃO 

ARTI GO XXIII - sã~ Poderes da ASERBE: 

19 - Assembléia ~eral ; 

29 - Conselho Del i berativo ; 
39 - Diretoria; 
49 - Conselho Fiscal. 

ARTIGO XXIV - A Assembléia Geral é constituída pelos 
sócios proprietários e contribuintes, quites , no pl eno go
zo de seus direitos sociais, convocada na forma do.presente 
Estatuto. 

ARTIGO XXV - O Conselho Deliberativo e Constituído de 
16 membros efetivos e 3 sup l entes , e l ei tos pela Assembleia 
Geral por voto direto, dentre os sócios proprietários. 

§ ÚNICO - O Conselho Deliberativo elegerá o seu presi
dente dentre seus membros, na primeira reu
nião após a eleição . 

ARTIGO XXVI - A Diretoria, e l eita por voto direto pela 
Assembleia Geral, será composta dos seguintes membros : 

19 - Presidente 
29 - Vice-Presidente 
39 - Di r etor Secretário 
49 - Diretor Administrativo 
59 - Diretor Financeiro 
69 - Diretor de Planejamento 
79 - Diretor de Patr imônio 
89 - Diretores de Depar tamentos (até o max1mo de 

Desportos, Social, Cultural e PromoçÕes). 
04 

ARTIGO XXVII - O Conselho Fiscal é constituído por três 
membros efe tivos e três sup l ~e nLe~, e l eitos pela Assembléia 
Geral por voto direto , dentre seus sócios proprietários . 

§ ÚNICO - O Conselho Fiscal elegerá o seu president e, 
dentre seus membros, na pr imeira reunião, após 
a ele ição. 

ARTIGO XXVIII - Todos os mandatos têm o prazo de dois 
anos a contar- se , da data da posse, permitida reeleição, pa 
r a o mesmo cargo, somente duas vezes . Fica entretanto pror= 
rogados os respctivo s mandatos até a posse dos novos mem
bros eleitos. 

ARTIGO XXI X - O exerc1c1o social coincidirá, com o ano 
de mandato . Dentro dos prazos legais, será levantado o ba
lanço das ativ idades sociais , acompanhando demonst rativos 
necessários ao pe r feito esclarecimento dos Associados sobre 
a situação da Associação. 

§ ÚNICO - O balanço e seus demonstrativos serão 
nhados do parecer do Conselho Fiscal , 
aprovado pelo Conselho Deliberativo . 

CAPITULO V 

DA ASSEHBL!!'.IA GERAL 

acompa 
sendÕ 

ARTIGO XXX - A Assembléia Geral reunir- se- á ordinaria
mente, em julho de cada ano , e de dois em dois anos , no mês 
de julho em data designada pelo Conselho Deliberativo, para 
eleger, o Conselho De l iberativo , a Diretoria e o Conselho 
Fi scal para o biinio seguinte, e, extraordinariamente quan
do convocada por dois terços (2/3) do Conselho Deliberativo 
ou por um terço ( 1/3) dos sóc ios proprietár ios. 

19 - A convocação da Assembléia Ge ral far-se-á por e 
ditais afixando na sede social e fixado em quadrÕ 
próprio de avisos da ASERBE e em locais bem vi
síveis, nos Departamentos, Seções e Agências , 
do Banco Econômico S/A. , e das Empresas Subsi
diár i as ou Coligadas e d ivulgadas em boletins, 
com antecedência mínima de 5 dias co rr idos, de
vendo , nos editais constar a ordem do dia, o lo 
cal, dia e hora da reunião. 

§ 29 - A Assembléia Geral reunir- se- á e de liberará em 
primeira convocação com a presença de metade 
mais um de seus sócios proprietários e contri bu 
intes e , em segunda convocação , com qualquer n~ 
mero . 

§ 39 - A pr imei r a e segunda convocaça~ poderão ser fei 
tas de uma só vez , para o mesmo dia, com i nter= 
valo mínimo de 30 minutos. 

§ 49 - As deliberações da Assembléia Gera l obrigam a 
todos os sóc ios , mesmo aos que a ela não tenha 
comparec ido . 

§ 59 - A Assembléia Geral será pr esidida e secretaria
da , respect ivamente , pelo Presidente do Conse
l ho Deliberativo , e pelo Diretor Secretário da 
ASERBE, e na falta de um ou outro , por quem os 
associados presentes elegerem, ou aclamarem na 
reunião. 

ARTIGO XXXI - As deliberaçÕes da Assembléia Geral se
rao tomadas por maioria simples dos sócios presentes, s~lvo 
nos casos de dissolução da ASERBE e de alteração do Estatu
to quando então será necessária a apro,vação de dois terços 
(2/3) dos cócios proprietários, ad- re ferendum do Banco Eco
nômico S/ A. 

ARTIGO XXXII - Compete à Assembléia Ge ral: 

19 - Eleger os membros do Conselho Deliberativo, da Di 
reter ia e do Conselho Fiscal . 

29 - Delibe rar sobre as resoluções do Conselho Delibe
rativo, se convocada para esse fim. 

39 - Dec i dir sobre exclusão de sócios e afastamento de 
membros, do Conse l ho De l iberativo, da Dire toria e do Conse
lho Fiscal, sempre que convocada para esse fim. 

49 - Reformar o Estatuto, medi~nte o parecer prévio do 
Conselho Deliberativo . 

59 - Decidir sobre a dissol ução da ASERBE, mediante P! 
r ecer prévio do Conselho Deliberativo. 

69 - Conhecer , em grau de recurso, os ped i dos de revi
são de penalidades apl icadas pelos membros da Diretoria. 

CAPI TULO VI 

DO CONSELHO DELIBERATIVO: 

ARTIGO XXXIII - O Conselho Deliberativo reunir - se- á or 
dinariamentP ~e uma vez por semestre e , extraordináriamente 
sempre qt..~ convocada pelo seu presidente ou pelo presidente , 
executivo da ASERBE, neste caso , na situação prevista no in 
ciso V do ar t . 40 . 

ARTIGO XXXIV - Compete ao Conselho Deliberativo: 

19 - Orientar e fiscalizar os atos da Dire toria ; 

29 - Hanifestar-se sobre t odos os assuntos de interes
se da ASERBE; 

39 - Discutir e deliberar sobre sugestões apresentadas 
pela Dire toria; 

49 - Ze l ar pe l o f iel cumpriment o do presente Estatuto; 

59 - Ap rovar a concessão de t í tulo de sócio benemérito 
mediante proposta da Di retor i a ; 

69 - Di scut i r as propostas de alteração do Estatuto e 
submet ê-las se aprovadas , à Assembléia Geral ; 

79 - Convocar a Assembléia Geral , extraord inãriamente 
por proposta assi nada por dois terços (2/3) de seus membros ; 

89 - Indicar, dent r e de seus membros , o presidente da 
Assemblé i a Geral; 

99 - Por aprovação de dois terços (2/3) afastar, tempo 
rãria ou definitivamente, qualquer membro da Diretoria, ad= 
referendum da Assembl éia Geral; 

109 - Resolver os casos omissos neste Es tatuto; 

119 - Deliberar sobre a forma de pagamento dos títulos 
de propriedade; 
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129 -Conhecer dos Recursos inte rpos tos de atos da Di
reção Social; 

139 - Julgar· em grau de recursos as penalidades aplic~ 
das pela Diretoria Execut i va; 

149 - Compete ao presidente do Conselho Delibe ra tivo , 
receber inscrição de chapas para pleitos da Associação que 
obrigatoriamente deverão ser remetidas pel os intere·ssados , 
com 30 (tr inta) dias antes de cada eleição. 

159 - Determinar interventores e es tabelecer prazos p~ 
ra gestões dos interventores , caso não apareça nenhum candi 
dato para Administração da Associação , com participação mí~ 
nima de dois terços, (2/3) do t otal do Conselho Deliberati
vo, nas reuniões convocadas com essa finalidade, após , ad
referendum do Banco Econômico S/ A., aos nomes escol hidos p~ 
ra tal finalidade; 

169 - Aprovar alterações efetuadas na Diretoria Execu
tiva, com alterações efetuadas por desligamento ou afasta
mento de seus membros, com indi cações, efe tuadas pela pres~ 
dência, após anal isar motivos apresen tados . 

§ ÜNICO - Aprovar contas de exercícios 
apos pare~er do Conse lho Fiscal. 

financeiros 

ARTIGO XXXV - O Conselho Del iberativo reunir-se-á sem
pre que necessário com a presença mínima de dois terços 
(2/3) de seus membros, sendo as decisões tomadas por maio -
ria simples de votos dos presentes. 

ARTIGO XXXVI - As reuniÕes do Conselho Deliberativo se 
rão secretariada por um de seus membros, de s i gnado, no ato~ 
pelo seu presidente . 

ARTIGO XXXVII - A substi tuição do pr esidente do Conse
lho na sua falta ou impedimento, far- se-á pelo conselheir o 
indicado pelo seus pares . 

ARTIGO XXXVIII - O ~embro do Conselho que seja ; por 
qualquer motivo, afastado definit ivament e , será substituído 
pelo 19, 29 ou 39 supl ente, ne~a ordem. 

CAPÍTULO VII 

DA DIRETORIA 

ARTIGO XXXIX - A Diretoria reunir-se- á, mensa lmente, em 
data marcada pelo seu pres i dente, ·e, extraordinar iamente 
sempre que convocada por es te. 

§ ÜNICO - Perderá o mandato o Diretor que deixar de 
comparecer injustificadamente , a três r eunuões consecut ivas 
ou a cinco alternadamente . 

ARTI GO XL - Compete à Diretoria Executiva: 

19 - Cumprir e faz er cumprir as di sposições deste Esta 
tuto, as resoluções da Assembléia Gera l e do Conselho Deli~ 
berativo. 

29 - Promover a arrecadação das cont r ibuições dos As so 
ciados , de subvenções ou r endas de qualquer na t ur eza , neces 
sãrias à manu tenção da ASERBE . 

39 - Apresentar ao Conselho Deliberativo o Relatório, 
das atividades adminitrativas e a prestação de contas do 
exer cício findo. 

49 - Pronunciar-se sobre a reforma do Estatuto elabora 
do e respectivo projeto a ser submetido à apreciação da As~ 
semblê i a Geral. 

59 - Em caso de emergência, por decisão de pelo menos 
do i s t erços (2/3) de seus membros , convocar o Conselho Deli 
berativo . 

69 - Praticar todos os .atos de livr e gestão, inclus ive 
celebrar concorrências e contratos em ger al. 

79- Apresentar, ao Conselho Del iberativo , proposta,p~ 
ra concessão de t ítulo de sócio benemérito . 

89 - Examinar os bal ancetes mensais apresentados pe l o 
Diretor Financeiro . 

ARTIGO XLI - A Dire toria r eunir-se-á com a presença de 
pe l o menos dois t erços (2/3) de seus membros·, sendc;> as deci 

sões tomadas por maior ia simples de votos dos presentes,sal 
vo no caso do inciso V do artigo XL . 

ARTIGO XLII - Compete ao Presidente: 

19 - Presidi r as reuniões da Diretor ia. 

29 - Representar a en t idade ativa e pass ivamente e j u
dicial ou extrajudicialmente ou extrajudic i a l . 

39 - Ap l icar as penalidades previstas na Seção V do Ca 
pí t ulo II. 

49- Assinar com a Di retoria Fin a nc eira t odos os 
documnetos atinentes ao movimento financei ro . 

59 - Delegar o exercíci o de algumas de suas funções , a 
out ros da Di r etori a . 

69 - Supervis i onar todos os serviços da ASERBE. 

79 - Contratar e dispensar empregados , fixando- l hes, a 
remuneração , em conjunto com a Diretor ia Fi nanceira. 

89 - El aborar o r elatório anual da sociedade , e , em con 
junto com a Diretoria Financeira , a prestação de Contas de 
cada exercício para ser apre sentada ao Conselho Deliberati
vo . 

ARTIGO XLIII - Compete ao Vice-Pre sidente: 

19 - Substituir o presidente em suas fa ltas ou impedi
mentos. 

29 - Executar as atr ibuiçÕes delegadas pelo presidente 

39 - Cooper ar com o presidente nas suas atribuições . 

ARTIGO XLIV - Compe t e ao Dire~or Secre t ário : 

19 - Praticar todos os atos de administração não defe
ridos a out ros .Diretor es , dir igindo e coor denando os servi 
ços da Secretaria . 

29 - Dar parecer nos processos que envolvam direitos , 
prerrogativas ou obrigações dos sócios . 

39- Ter , sob sua guarda, os livros e documentos 
ASERBE . 

da 

49 - Organizar e manter em or dem o cadastro dos Asso
ci ados com atualização permanentes de seus endereços . 

59 - Lavrar e ler as atas das Assembléias Gerais e das 
r euniões da Dire toria. 

69 - Receber e expedir a correspondência da ASERBE . 

79 - Executar as tarefas que lhe forem atribuídos pe lo 
presidente, sem prej uízo de suas atribuições . 

ARTIGO XLV - Compete ao Diretor Financeiro : 

19 - Ter sob sua guarda e responsabil idades va lores peE_ 
tencentes à ASERBE. 

29 - Dirigir os trabal hos da tesouraria e os serviços 
de ar recadação da receita . 

39 - Determinar o pagamento das despesas autorizadas , 
verificando , antes, sua exat i dão . 

49 - Ass inar , com o presidente ou com quaisquer outros 
Dire tore~ , cheques, ordem de pagamento ou qua l que r outr o 
documento que envolva r esponsabilidade financeira . 

59 - Apresentar , à Diretoria , balancetes mensais , de
monstrativos da receita e da despesa . 

69 - Organ izar e dirigir serviços do Bar e Restaurante, 

79 - Organizar e manter sis t ema de compra da ASERBE , 

89 - Em conjunto com a presidência executiva, contra
t ar e/ou demitir funcionár ios da Associação . 

ARTIGO XLVI - Aos Dir e tore s Adminis tra t i vos e de Pl.ane 
jamento competem: 

19 - Despachár e assinar em conjunto com a Presidência 
Execut i va . 

Jf 
' • 
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29 - Assinar em conjunto com todos os demais Diretores 
por delegação da Pres idência Executiva, documentos das 
áreas específicas . 

39 - Administrar e Planejar normas ou rotinas, para o 
bom funcionamento da ASERBE . 

ARTIGO XLVII- Compete ao Diretor de patrimônio, os 
atos necessários à conservação e admin istração dos bens p~ 
trimoni ais da ASERBE . 

ARTlGO XLVIII - Aos Diretores de Departamen to de que 
trata o artigo XXVI, inciso VIII, compete planejar, progr~ 
mar, coordenar e executar a realização de eventos sociais, 
esportivos, culturais e recreativo em geral, além dos atos 
necessários à conservação e administração dos bens patrimo 
niais da ASERBE, cujas atribuiçÕes lhes serão outorgadas 
pela Diretoria ou através de regulamentação prÕpria. 

CAPITULO VIII 
DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO XLIX- Compete ao Conselho Fiscal: 

19 - Acompanhar a gestão do Diretor Financeiro e 
nar sobre a prestaçio de contas da Diretoria no prazo 
30 dias da apresentação, mediante parecer dirigido ao 
selho De l i berativo . 

opi
de 

Con-

29 - Representar à Assembléia Geral sobre qualquer ir
regularidade acaso verificada. 

39 - Pronunciar- se sobre assuntos que lhes forem enca
minhados pela Diretoria ou pelo Conselho Deliberativo . 

CAP1TULO IX 
DAS ELEIÇllES 

ARTI GO L - A eleição para os cargos do Conselho Delibe 
rativo, da Diretoria e do Conselho Fiscal, processar-se- a 
por me lo de chapas . 

§ 19 - As chapas i"n1p r essas ou datilografadas, serao apr~ 
sentadas para reg istro, na Secretaria da ASERBE, com a an
tecedência mínin~ de 30 (trinta) dias, contados da data da 
eleição. 

§ 29 A chapa deverá mencionar, separadamente, os 
membros do Conselho Deliberativo, inclusive suplentes; os 
membros da Diretoria com os respectivos cargos ; e os mem
bros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes . Os candida
tos aos diversas cargos, poderão ser os membros do Conse -
lho De1iberativo. 

§ 39 - O registro será so licitado em requerimento di
rigido ao Presidente do Conselho Deliberativo da ASERBE e 
assinado, no mínimo, por 20 sõcios proprietários. Além dos 
candidatos aos cargo eletivos . 

§ 49 - As eleições poderão ser convocados para a Sede 
Social da Associação, ou através de urnas volantes em to
das dependências do Banco Econômico S/A., nas Emoresas Sub 
sidiárias e/ou coligadas, corn fiscalização das chapas con 
correntes . 

§ 59 - Sendo cha?a única, as cédulas poderão ser reme 
tidas aos departamentos e/ou setores, para votação sob su
pervisões dos responsáveis de cada órgão ou agência. 

ARTIGO LI - As chapas , depois de verificadas e estarem 
de acordo com as nornas do Estatuto, serão registradas em 
livro próprio, na ordem de sua apresentação , e afixadas no 
Quadr o de Avisos ela ASERBE. 

- ÚNICO: As chapas devem ser identificadas, na cédu
la de votação, pelo número de seu registro (chapa 1, 2, 3 ... ~ 

ARTIGO Lll -O Presidente da Assembléia Geral, convida 
ra dois sôcios para secretári'os, ficando, assim, constitui 
da a ~esa que Presidirá a votação e apurará o resultado . -

§ 19 - Os trabalhos da apuração que terão lugar imedia 
lamente apôs o encerramento da vo tação, f i carão consigna :
dos em Ata redigida e lavrada por um dos secretários e as
sinada pelos demais ~omponentes da Mesa e pelos fiscais pre 
sentes. A apuração s~rá realizada na Sede Social . -

§ 29 - Kào serao comput ados os votos se as cédulas es
tiverem rasuradas ou com observaçÕes e stranhas é eleiç~es 
ou constando nomes de candidatos não registrados. 

ARTIGO LIII - As eleições scrao feitas por votação se-
creta e sera proclamada vencedora a chapa que obtiver o 
maior nume ro de vo tos . 

CAPITULO X 
DAS DISPOSIÇllES TRANSITÓRIAS 

ARTIGO LI V - Aprovado o Estatuto , proceder-se-á,imedia, 
tamente

1 
a eleição de que trata o artigo anterior, dispei 

sadas apenas nes t a oportunidade, as exigências nos §§ 19 e 
39 do Art. L, e Art. LI e §, cabendo ao Presidente da As 
sembléia Geral de Constitui ção as atribuiçÕes previstas no 
Artigo XXXIV . 

ARTIGO LV - Os cargos previstos neste Estatuto, ou que 
venham a ser criados, não serão remunerados. 

ARTIGO LVI - As hipóteses não previstas neste Estatuto 
serão apreciadas , julgadas e dec ididas pelo Conselho Deli
berativo. 

ARTIGO LVII Ocorrendo vaga em qualquer cargo da Dire 
teria Executiva, este mesmo Õrgão deliberará sobre qua l de 
seus membros exercerá o cargo vago, a acumulado com o se1.1, 
os quais deverão ser preenchidos na primeira Assembléia Ge 
ral que se realizar. 

ARTIGO LVIII - Fica reservado ao Banco Econômico S/A,o 
direito de fiscalizar as atividades da ASERBE , promovendo 
auditorias periódicas vetar nomes na const ituição total ou 
parcial das chapas concorrentes às eleiç~es. 

ARTIGO LIX - A ASERBE adotará contabilidade padron iza-
da, de acordo com o plano a ser estabelecido pelo Banco 
Econômico S/A. 

ARTIGO LX - Os membros eleitos para o Conselho Delibe
rativo e Conselho Fiscal e Diretoria Executiva , apôs apro
vaçao deste Estatuto, cujo mandado encerrar-se-á 01 .03.87, 
serao responsáveis pela incorporação da atual Associaçãodo 
Grupo Econômico no Territõrio Federal do Amapá . 

19 - Os números apresentados em balanço apÕs aprovados 
pelo Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo, serão o iní
cio do exercício fiscal e contábil da ASERBE. 

29 - As responsabilidades trabalhistas e fiscais, além 
do passivo da atual Associação do Grupo Econômico no Terri 
tôrio Federal do Amapá, serão incorporados pe la entidade 
constitu ída . 

39 - ApÕs a posse dos eleitos , dar-se- á a primeira,re~ 
nião do Conselho Deliberativo, quando serão lançadas as pri 
meiras séries de títulos patrimoniais, em quan tidade sufi:
ciente para aquisição do patrimônio da atual Associação do 
Grupo Econômico no Territõrio Federal do Amapá. 

CONPOSIÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA 

E RECREATIVA BANCO ECONÕHICO - ASERBE 

- Presidente : FE~~fu~DO CEZAR PEREIRA DA SILVA 

Vice-Presidente : NAZill DO CARHO OLIVEIRA 

- Diretor Secretário : ADEVALDO DA SILVA BARBOSA 

- Diretor Administrativo : JOÃO ROBERTO PANTOJA DIAS 

- Dire tor Financeiro : REGINA LÚCIA DOS SANTOS RIBEIRO 

- Diretor de Planejamento : CARLOS D'JESUS VERAS DIAS 

- Diretor de Patrimônio : ROBERTO JOS~ CHACON TAVARES 

- Direto t>es de Depar t amentos: AURINDO CARLOS SANTOS DA SILVA 
(Social) 

JOS~ FURTADO SERRÃO(Desportos) 

ISAPEIXE NORTE S/A 

CGC n9 04.660.726/0001 - 0 1 

RELATÓRIO DA ADHINISTRAÇÃO - EXERCICIO DE 1984 

Senhores Acionistas, 

Cumprindo disposições legais e estatutartas, submetemos i 
apreciação dos Senhores Acionistas os Demonstrativos finan 
ceiros referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
1984, compreendendo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do 
Resultado do Exercício, a Demonstração de Origens e Aplica -
çÕes de Recursos e a Demonstração de Mutaç~es nas Contas do 
Patrimônio Líquido, acompanhados de Notas Explicativas. 
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A Assemb lé ia Geral Extraordinária realizada em 18 /12/ 1984 , 
aprovou proposta do Con'selho de Administração para incorpor~ 
ção da nossa Empresa ã Leal Santos Pescados S/A, bem como o 
protocolo datado de 23/04/1984 e fixou a data de 30/04/ 1985, 
para efetivação dessa incorporação . 
Consignamos aqu i o nosso reconhecimento a todos os que nos 
vêm prestando seu inestimável apoio e estímulo , em especial 
ao Gover no do Terr itório Federal do Amapá, à Super i ntendên -
cia do Desenvolvimento da Amazônia (SUDA}!), ao Banco da Ama
zônia S/A (BASA) e a Superintendência da Pesca (SUDEPE) . 
Para quaisquer outros esc l arecimentos, colocamo-nos ao inte~ 
TO dispor dos Senhores Acionis tas. 

Macapá , 18 de março de 1985 
CONSELHO DE ADHINISTRAÇÃO DIRETORIA 

NELSON RIET CORReA 

P A S S I V O 

CIRCULANTE 

Fornecedores de outros ma
teriais 

Obr i ga çÕes tributár ias a 
recolher 

Obrigações sociais a reco
lher 

Provisão p/Imposto de Ren
da 

NELSON RIET CORReA 
Presidente Diretor Presidente Credores diversos 

HENRIQUE JOSe L. S . . VIEIRA DA ARMANDO DUARTE DA SILVA 
Vice-Pres idente FONSECA TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 

IWAM JAEGER 
Conselheiro 

Diretor Vice-Presidente 

BALANÇOS PATRIMONIAIS EH 31 DE DEZEMBRO 

(Expresso em mi lhares de cruzeir os) 

CIRCULANTE 

Di~ponibilidades: 
Caixa 
Bancos 

Créditos : 
Devedores diversos 
Emp resas coligadas 

A T I V O 

1984 

424 
-

-
288. 138 

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 288.56 2 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

1983 

130 
?. • 132 

100 
16 . 931 ---

19 . 293 
---

PATRU!ONIO L!QUIDO 

Capital subscrito 

Reserv~s de capital: 

Correção monetária do c~ 
pital 

Subvenções p/investimen
tos em incent ivos fiscais 

Prejuízos acumulados 

TOTAL DO PATRIMONIO L!QUIDO 

TOTAL DO PASSIVO 

Pág.10 

1 9 8 4 1 9 8 3 

12.644 

450 

2. 630 

4 . 751 

18 

20 .4 93 

2. 173. 4 18 1. 040 . 656 

4.61 2. 903 1.047 . 763 

17. 131 4 . 537 

(67 . 290) -

5. 736 .162 2 .092 .956 

6. 736 . 162 2.11 3.449 ========= ========= 

Direitos p/investimentos 
em incentivos fiscais 3 .218 2. 029 

DEHONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PARA OS EXERC!CIOS FINDOS 

EM 31 DE DEZEHBRO 
Empréstimo compul sório -
Eletrobrás 

TOTAL DO ATIVO REALIZÁVEL 
A LONGO PRAZO 

PERMANENTE 
Investimentos: 

Participações decorren tes 
de incentivos fiscais 

Imobilizado: 

Custo histórico 

16 . 579 

19 . 797 

93 

822 . 121 

Correção monetária 4.938 . 998 

(-) Depreciações acum~la-
das (364.06 2) 

Diferido: 

Gastos de organização e 
administração 

Correção mone t ária 

~- ) Amortizações acumula-
das 

Custo do projeto 

Correção monetária 

(- ) Amortizações acumula
das 

Taxa de adminis tr·ação 
"FINAM" 

Correção monetária 
(- ) Amortizações acumula

das 

TOTAL DO ATIVO PERt~NENTE 

TOTAL DO ATIVO 

5 . 397 .057 

136.558 

899 . 762 

( 120 . 765) 

356 

9. 956 

( 1. 206) 

17. 184 

101.5 17 

( 12. 709) 

1.030.653 

6.427 .803 

6 . 736 .1 62 ========= 

2.029 

29 

713.575 

1.041 . 981 

(8 . 089) 

1. 747 .467 

108.268 

198 . 646 

356 

2.915 

12.934 

21. 512 

344 . 631 

2.09?. . 127 

2.11 3.449 ========= 

(Expressos em milhares de cruzeiros) 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

Receitas financeiras lí
quidas 

Variações monetárias li
quidas 

Outras receitas líquidas 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

Saldo devedor da cor reção 
monetária 

Amortização das despesas 
pré-operacionais 

PREJU!ZO/LUCRO ANTES DO I M
POSTO DE RENDA 

Provisão p/Imposto de Re~ 
da 

PREJU1ZO/LUCRO DEPOIS DO IM -POSTO DE RENDA 

PREJU1ZO/LUCRO L!QUIDO DO 
EXERC1CIO 

GASTOS DE ORGAN IZAÇÃO E AÓ
mNISTRAÇÃO 

1 9 8 4 

8.605 

60 . 328 

53 .548 

(55 .090) 

( 134 . 68 1) 

(67 . 290) 

(67 . 290 ) 

(6 7. 290) 

1 9 8 3 

5 . 877 

2. 02 1 l 
4.076 

11.974 

7 . 124 

7. 124 
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DF.HONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DOS RECURSOS 
CORRESPONDENTES AOS EXERC!CIOS FINDOS EM 31 DE DEZE~ffiRO 

(Expressos em milhares de cruzeiros) 

ORIGENS DOS RECURSOS 

Das operações: 

Prejuízo/lucro do exercí 
cio 

Depreciações 

AmortizaçÕes 

Correção monetária s/obri 
gações Eletrobrás -

Correção monetária patr~ 
monial 

Dos acionistas : 

Integralização de capital 

TOTAL DAS ORIGENS DOS RECUR 
sos 

1 9 8 4 

(67.291) 

215 . 393 

134.681 

(6.251) 

55.090 

85.000 

416 . 622 

1 9 8 3 

7. 124 

8 . 089 

486.700 

501.91 3 

APLICAÇÕES DOS RECURSOS 

Aquisição de direi t os do 
imobilizado 

Adições ao ativo diferido 

Aumento do Realizável a 

124·.512 

33.007 

Longo Prazo 10.328 

TOTAL DAS APLICAÇÕES DOS RE 
CURSOS -

AUHENTO/REDUÇÃO DO CAPITAL 
CIRCULANTE L!QUIDO 

~!ODIFICAÇÕES NA POSIÇÃO FI
NANCE I RA 

Aumento/redução do ativo 
circulante 

Aumento/redução do passi
vo circul ante 

AU~ffiNTO/REDUÇÃO DO CAPITAL 
CIRCULANTE 

16 7.84 7 

248 . 775 

269 . 268 

(20 . 493) 

248 . 775 

452.627 

97.573 

550.200 

(76 . 830) 

(28.543) 

DENONSTRAÇÃO DAS ~IUTAÇÕES NAS CONTAS DO PATRUIÕNIO L!QUIDO DO EXERC!CIO FINDO EH 31 DE DEZE11BRQ. 

RESERVA DE PREJU1ZOS 
TOTAL DO PATRU10NIO L! QUIDO 

EH 

CAPITAL CAPITAL ACUMULADOS 9 8 4 9 8 3 

SALDO NO IN!CIO DO EXERC!CIO . . .. .. . 1.040 .655 

1. 047.763 

1. 052.300 2. 092.955 

1.047.762 

(1.047 . 762) 

4. 624.308 

1. 189 

85 . 000 

(67.290) 

554.897 

189 .494 

(189.494) 

1. 050 .069 

1. 290 

486.700 

AUMENTO DE CAPITAL C/RESERVAS ... , .. 

RESERVAS CAPITALIZADAS .. . ......... . 

COR.MON . DO PATRUlONIO L!QUIDO .. .. . 

( 1.04 7. 763) 

4. 624 . 308 

SUBVENÇÃO P/INVEST. EN INC . FISCAIS 1. 189 

INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL .... ..... . 85.000 

PREJU! ZO DO EXERC!CIO . . . . ..... .... . (67 . 290) 

SALDO NO FHl DO EXERC!CIO ........ . . 2.1 73 .418 .4.630.034 (67. 290 ) 6. 736 . 162 2.092 .956 

NClTAS EXPLiCATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

EH 31 DE DE ZEHBRO DE 1984. 

NOTA 1 - · PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

Na elaboração das demonstraçÕes finance iras merecem des
taque as seguintes pr~ticas contãbeisl 

a) Correção monetária das demonstrações financeiras. 

As demonstraçÕes financeiras expressam os efeitos da 
correção monetária das contas do ativo permanente e do 

•patrimônio líquido com base na variação das Obriga
çÕes Reajust~veis do Tesouro Nacional, cujo sal do en
contra-se refletido no resultado do exercício. 

b) Imobi l izado . 

Es tá demonstrado ao custo de aquisição ou construção 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLMlAS DE CASANENTb 

menos depreciação acumulada, corrigidas monetariamen
te. As depreciações são calculadas pelo método linear 
sobre o custo de aquisição ou construção corrigidos , 
com base em taxas previstas pela Legislação Tributá -
ria. 

NOTA 2 - CAPITAL SOCIAL 

Durante o exercício social encerrado em 31/12/84, o cap~ 
tal social sofreu as seguintes alteraçÕes : 

14/02/84 - Aumen t o para Cr$ 1. 125 . 655.585, mediant'e a in 
tegralização em dinheiro, confor me au tor i za = 
ção do Conselho de Administração em reunião de 
14/02/84 . 

26/04/84 - Aumentado para Cr$ 2.1 73.4 18 . 56 1, com aprove~ 
tamento da Reserva de Correção Monetária do 
Capital , conforme aprovação da Assemb l éia Ge
ral Ordinária de 26/04/84 . 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO M1APÁ 
O Of i cial do Registro Civil des t a Comarca de Ma capá • JUI Z DE DIREITO DA CO~!ARCA DE HACAPÁ 

Ter . Fed . do Amapá, República Federat i va do Brasil, faz sa-
ber que pretendem se casar: H{;LIO ~!ARQUES DOS SANTOS e LI - EDITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA· FORHA ABAIXO: 
LIANA DA SILVA TEIXEIRA. 

Ele é filho de Maria Marques dos Santos . 

Ela é fi lha de Teófi'lo Domingos Teixeira e de Ana da 
Silva. 

Quem souber de qua l quer impediment o l egal que os ini
ba ·de casar , um com o outro, acuse-os na forma da Lei . 

Macapã, 10 de abril de 1985. 

SILVIA HELENA MOUTINHO MARINHO 
Escr evente AD - HOD 

O DOUTOR DOGLAS EVAGELISTA RAHOS, NH. JUIZ DE DIREITO 
DA 1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAPÁ, TFA, NA FO~~ DA 
LEI, ETC ... 

Faz saber a todos que o presente EDITAL com orazo de 
15 dias virem ou de l e tiverem conhecimento, que neste Juí
zo corre seus trânsmites um orocesso em que ê acusado : LU 
ZIA SI LVA NOGUE IRA, brasile i ra, casada, paraibana, comer~ 
ciante , filha de Fernando Lourenço da Silva e de ~~ria Se 
ve r ina da Si lva , . ·como incurso no art. 171, § 2<?, item vi-;
§ 3<? , do CÕdi~o Penal . 
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E como tenha o Of~cial de Justiça deste Juizo certifi 
cada nio o haver encontrado nesta Comarca, não sendo poss!= 
vel ci tá-lo pessoalmente , cita- o pelo presente a comparecer 
neste Juízo, no edifício do fo r um desta Comarca , sito à Ave 
nida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá-;
nesta cidade, no dia 30-Abril / 85, às 12:30 horas, a 
fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser notifica
do dos ulteriores termos do processo, a que deverá compare
cer, sob pena de revelia . Para conhecimento de t odos é pas
sado o presente Edital , cuj a 2~ via ficará afixada no lugar 
de costume . Dado e passado nesta cidade, aos vinte e seis 
aias do mês de março de hum mil novecentos e oitenta e cin
co. Eu, Hanoel Januário da Silva , Dire tor de Secretaria da 
V. Criminal , subscrevo e assino por determinação do MM.Juiz 
de Direito. 

DOGLAS EVANGELISTA RAJ-!OS 
Juiz de Direito 

PROCURADORIA GERAL 

RESCISÃO CONTRATUAL 

TF.i<MO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE CESSÃO CELEBRADO EN
TRE O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA 
HUNICIPAL DE AMAPÁ , CONSOANTE CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUIN 
TES : -

Ao primeiro (19) dia domes de abril do ano dehummil 
novecentos e oitenta e cinco (1985), o Governo ao Territó
rio Federal do Amapá neste ato r epresentado pelo Excel en -
tíssimo Senhor Governador , ANNIBAL BARCELLOS, doravante de 
nominado simplesmente CEDENTE e a Prefeitura Hunicipal de 
Amapá , doravante denominada simplesmente CESSIONÁRIA e r e 
presentada neste ato pelo Prefeito Municipal, Senhor FRAN= 
CISCO Jose ALMEIDA FILHO, resolvem celebrar o presente Ter 
m~ de Rescisão Contratual , consoante as cláusulas e condi= 
coes seguintes : 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA: As partes resolvem rescindir por 
mútuo acordo o Contrato de Cesaão, re l ativo a transferên -
cia gratuita do Amapá Hotel de propriedade do CEDENTE e ce 
lebrado entre o CEDENTE e a CESSIONÁRIA em 14 de dezembro 
de 1978 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CESSI ONÁRIA entrega o Amapá Hotel 
ao CEDENTE em boa conservação e apresentação, bem como li
vre de qua l quer r esponsabilidade de contrato empregatício e 
pagamento de obrigações t rabal histas e previdenci árias, do 
pessoal por ela (CESSIONÁRIA) contratado . 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Rescisão Contratual, sera a par
tir de 08 de abril de 1985 . 

CLÁUSULA QUARTA: A publicação da presente Resci são 
Contratual no Diário Oficial do Governo deste Território , 
deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias a partir de sua 
ass inatura . 

E, por assim estarem de acordo , assinam o presente Ter 
mo de Rescisão , em c inco (OS) vi as de i gual teor e forma ; 
para todos os fins de direito, na presença das duas(02)tes 
t emunhas abaixo r elacionadas . -

Macapá (AP) , 01 de abri l de 1985. 

ANNIBAL BARCELLOS 
CEDENTE 

FRANCISCO JOSe A~IDA FILHO 
CESSI ONÁRIA 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRI TÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanent e de Lici t ação de Co~ 
pras e Serviços do GTFA, torna público e comunica aos inte
ressados que acha-se aberta a l ic i tação a nível de Tomadade 
Preços n9 037/85- CPL, Para: MATERIAL DE LI~~EZA E CONSERVA
ÇÃO . 

A licitação será realizada às 9:00 horas do dia 25 . 04 . 
85., na sa l a de licitação da Secre t ar ia de Admi nistração, 
sito a Av. FAB, Centro Cí vico , nesta Cidade de Nacapá. 

O Edital compl eto e demais esclareciment o 
obt idos no 2~ andar sa l a 20 , no endereço acima 
nas horas normais de expediente. 

poderão ser 
mencionado 

Nacapá-AP, 11 de abril de 1985. 

ANTONIO FERNANDO BARATA HONTEIRO 
Presidente da CPL 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

COHISSÃO PE~~ENTE DE LICITAÇÃO 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente de Lici tação de Com 
pras e Serviços do GTFA, torna públ i co e comunica aos in te -
ressados que acha-se aberta a licitação a nível de Tomada de 
Preços n9 038/85- CPL , Para : ~~TERIAL DE EXPEDIENTE E OFF -
SET. 

A licitação será r ealizada às 9:00 horas do dia 30 .04 . 85, 
na sala de lici t ação da Secretaria de Admini stração, sito a 
Av . FAB, Centro Cívico, nesta Cidade de Hacapá. 

O Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser 
obtidos no 29 andar sala 20 , no endereço acima mencionado 
nas horas normais de expediente . 

Hacapá-AP , 16 de Abri 1 de 1985 . 

ANTONIO FERNANDO BARATA HONTEIRO 
Pres idente da CPL 

TELECOHUNICAÇÕES DO ~IA PÁ S/ A - TELE~IAPÁ 

EHPRESA DO SISTE~IA TELEBRÁS 

C.G. C. (MF) 05 . 965 .421/000 1- 70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSE~ffiL~IA GERAL ORDI NÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados os senhores Acionistas da Telecomun i · 
cações do Amapá S/ A - TELE~~PÁ, para se r euni rem em Assem 
blé i a Geral Ordinária e Extraordinária, a se rea lizar , co 
mulativament e , em sua Sede Social na Av . Duque de Caxias-;
n9 106 , nesta capital, à s 16:00 horas do dia 25 de abril 
de 1985 , a f i m de : 

a) Tomar as contas dos Administradores, examinar , dis 
cutir e votar a s demonstrações. finance ira s ; 

b) Deliberar sobre a destinação do lucro e a distri -
buição de dividendos ; 

c ) Eleger os membros da Dire toria e do Conselho Fis-
cal ; 

d) Fixar a r emuneração dos membros da Diretoria e do 
Conse l ho Fi scal; 

e) Aprovar a correção da expr essão monetária do Capi
tal Social (Ar t . 167 da Lei n9 6.404 /76) tendo como con
sequência o Aument o do Cap ital Social de Cr$ J . J9J .812 .5J8 , 
para Cr$ - 12.069 .447 .600; 

f) Alterar o Art . 59 do Estatuto Social em decorrên -
cia da Capitalização da Correção Honetária do Capital Rea 
lizado j 

g) Alterar o § 29 do Art . 53 do Estatu t o Social , esta 
belecendo que os dividendos não reclamados no prazo de 03 
anos rever terão em favor da Sociedade; 

h) Incluir no Art. 54 do Estatuto Social um paráorafo 
úni:o com a seguin te r edação : "A Sociedade não poder1, em 
hipotese a l guma, conceder abat i mento ou isenção de tar i -
fas de seus serviços" . 

~~capá-AP, 11 de abril de 1985 

DÁRIO ALFREDO PINHEIRO 
Pres idente 


	

